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PRESUNCAO LEGAL. OMISSAO DE RECEITAS. NECESSIDADE DE
COMPROVACAO DA ORIGEM DOS DEPOSITOS BANCARIOS. ONUS
DA PROVA DO CONTRIBUINTE.

I - Presume-se ocorrida a omissao de receitas ou de rendimentos, em situacao
na qual os depositos bancarios indicando a movimentagdo financeira do
contribuinte ndo tiverem a origem comprovada pelo titular, mediante a devida
apresentacdo de documentacdo habil e idonea.

IT - Trata- se de situacdo no qual cabe ao contribuinte desconstituir a
presungdo legal prevista no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996.

MATERIA PRECLUSA.

A falta de contestagdo de matérias objeto da autuacdo, no caso concreto, a
qualificacdo da multa de oficio e o arbitramento do lucro, caracteriza
preclusdo, nos termos do art. 58 do Decreto n° 7.574, de 2011, que
regulamenta o PAF

PARCELAMENTO. PERIODO DE ADESAO ANTERIOR AOS FATOS
GERADORES DOS LANCAMENTOS DE OFICIO.

Parcelamento com data pedido de adesdo (ano de 2009) e periodo de
abrangéncia (dividas vencidas até 30/11/2008) anteriores aos fatos geradores
dos lancamentos de oficio (2011) refere-se a débitos ndo abrangidos pela
autuacao fiscal.

ARGUICAO DE CONFISCO.

No ambito do processo administrativo fiscal, ¢ vedado aos orgaos de
julgamento afastar a aplicagdo de lei validamente inserida no ordenamento
juridico, sob fundamento de inconstitucionalidade.
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 Ano-calendário: 2011
 PRESUNÇÃO LEGAL. OMISSÃO DE RECEITAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
 I - Presume-se ocorrida a omissão de receitas ou de rendimentos, em situação na qual os depósitos bancários indicando a movimentação financeira do contribuinte não tiverem a origem comprovada pelo titular, mediante a devida apresentação de documentação hábil e idônea.
 II - Trata- se de situação no qual cabe ao contribuinte desconstituir a presunção legal prevista no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996.
 MATÉRIA PRECLUSA.
 A falta de contestação de matérias objeto da autuação, no caso concreto, a qualificação da multa de ofício e o arbitramento do lucro, caracteriza preclusão, nos termos do art. 58 do Decreto nº 7.574, de 2011, que regulamenta o PAF
 PARCELAMENTO. PERÍODO DE ADESÃO ANTERIOR AOS FATOS GERADORES DOS LANÇAMENTOS DE OFÍCIO.
 Parcelamento com data pedido de adesão (ano de 2009) e período de abrangência (dívidas vencidas até 30/11/2008) anteriores aos fatos geradores dos lançamentos de ofício (2011) refere-se a débitos não abrangidos pela autuação fiscal. 
 ARGÜIÇÃO DE CONFISCO.
 No âmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação de lei validamente inserida no ordenamento jurídico, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
 CSLL. PIS. COFINS. LANÇAMENTOS COM BASE NO MESMO FATO E MATÉRIA TRIBUTÁVEL.
 O decidido em relação ao IRPJ estende-se aos lançamentos de CSLL, PIS e Cofins, vez que formalizados com base nos mesmos elementos de prova e se referir à mesma matéria tributável.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2011
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. FALTA DE LEGITIMIDADE RECURSAL DA CONTRIBUINTE. NÃO CONHECIMENTO.
 Não há que se aproveitar a parte do recurso voluntário referente à responsabilização tributária das pessoas físicas que são os sócios da empresa, vez que a peça de defesa foi interposta pela pessoa jurídica, sujeito passivo direto da autuação fiscal. Falece legitimidade à contribuinte para pleitear em nome próprio direito alheio. Uma vez ausente o interesse recursal, mostra-se imprópria a pretensão de se questionar a responsabilidade tributária imputada a terceiros. 
 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE.
 Sendo os documentos acostados aos autos claros, permitindo um adequado julgamento, torna-se prescindível a realização de perícia ou diligência para a solução da controvérsia.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, negar provimento por unanimidade.
 
 
 Assinado Digitalmente
 Aloysio José Percínio da Silva - Presidente.
 
 
 Assinado Digitalmente
 André Mendes de Moura - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aloysio José Percínio da Silva, Hugo Correia Sotero, André Mendes de Moura, Marcos Shigueo Takata, Eduardo Martins Neiva Monteiro e Fábio Nieves Barreira.
 
  A ação fiscal em debate consiste na lavratura dos autos de infração de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, em razão da suspensão de isenção da ASTESERJ � Associação dos Servidores Técnicos Municipais, Estaduais e Federais do Estado do Rio de Janeiro.
A suspensão de isenção foi formalizada no processo administrativo nº 11052.000482/2010-99, e foi apreciada na presente sessão de julgamento, cuja decisão proferida no Acórdão nº 1103-000.983 foi a de negar provimento ao recurso voluntário.
Foi, ainda, efetuado lançamento de IRRF, nos autos do processo administrativo nº 12448.727312/201155, que não é objeto do presente julgamento, tendo sido distribuído para a 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Sessão de Julgamento do CARF.
I. Quanto à Suspensão da Isenção.
Nos termos do Parecer Conclusivo que fundamentou o Ato Declaratório Executivo nº 444, de 30 de agosto de 2010 (fl. 152 � autos do processo nº 11052.000482/2010-99), a suspensão do gozo do benefício fiscal deu-se pelas seguintes razões:
1) falta de apresentação dos livros fiscais e comerciais e correspondentes documentos aptos a dar suporte à escrituração, caracterizando afronta ao artigo 170, § 3º, incisos III e IV do RIR/99;
2) falta de comprovação de que os recursos da entidade (entre eles os obtidos das alegadas operações de empréstimo) foram efetivamente destinados à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais, conforme previsto no artigo 170, § 3º, inciso II do RIR/99;
3) não foram identificados pela contribuinte as pessoas físicas tomadoras dos empréstimos, e tampouco as pessoas físicas/jurídicas responsáveis pela indicação das mesmas, em afronta ao disposto no artigo 170, § 3º, inciso III do RIR/99;
4) vez que a pessoa jurídica não possuía nenhum empregado, e que teria havido repasse dos pagamentos aos corretores terceirizados, a entidade deixou de efetuar a retenção do IRRF, contrariando norma do art. 9º, § 1º do CTN;
5) prática exclusiva de atos de natureza econômico-financeira concorrente com organizações que não têm a prerrogativa da isenção tributária, em descumprimento ao que predica a norma disposta nos §§ 1°, 3° e 5° do art 174 do RIR/1999.
Foi expedido o Ato Declaratório Executivo n° 444, de 34 de agosto de 2010, publicado no Diário Oficial da União de 2 de setembro de 2010, para declarar suspenso o gozo da Isenção tributária prevista no art. 174 do Decreto n°. 3.000, de 26/03/99 (RIR/99), relativamente ao ano-calendário de 2007.
II. Quanto aos Lançamentos de Ofício.
Em face da exclusão da suspensão da isenção, iniciou a Fiscalização os procedimentos visando apurar as receitas tributáveis da contribuinte.
Conforme �Termo de Constatação Fiscal� de fls. 1058/1067, foram apuradas pela autoridade autuante as seguintes infrações tributárias:
1) omissão de receitas decorrentes da prestação de serviços em geral, vez que se constatou que a contribuinte não ofereceu à tributação receitas de prestações de serviços obtidas junto a diversas instituições financeiras;
2) presunção de omissão de receitas decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada;
3) omissão de receitas referente à não inclusão na base de cálculo do imposto de renda de ganhos líquidos de aplicação financeira de renda fixa e prêmios obtidos.
Foi qualificada a multa de ofício para as infrações (1) e (3), e arbitrado o lucro, com base no art. 530, inciso III, do RIR/99, tendo em vista que, apesar de intimado, a contribuinte não apresentou os livros contábeis e fiscais.
Foram relacionados como responsáveis solidários os srs. Laerte Lima Carvalho, Rose Cléa de Amorim do Nascimento Carvalho e José Anderson Lima Carvalho, razão pela qual foram lavrados os Termos de Sujeição Passiva Solidária de fls. 1199/2124, por entender a Fiscalização, no mencionado termo de constatação fiscal:
46 � Os fatos citados (...) demonstram as coincidências de sócios e administradores onde se constata a confusão patrimonial e o interesse comum, caracterizando o abuso de forma e utilização da pessoa jurídica da Associação com intuito de não pagar Tributos e Contribuições Federais de sua responsabilidade, tendo em mira que a Entidade sempre apresentou sua Declaração de rendimentos com ISENTA. Consequentemente, as pessoas físicas citadas se sujeitam a responsabilidade tributária solidária, conforme previsto no art. 124, inciso I, do CTN, pois as mesmas têm interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal.
Foram efetuados os lançamentos de ofício de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, por meio dos autos de infração de fls. 1089/1142.
Foi ainda formalizado processo de Representação Fiscal Para Fins Penais conforme documento de fls. 1188/1197.
III. Manifestação de Inconformidade e Impugnação. Acórdão da DRJ.
Tomou ciência a contribuinte do Ato Declaratório Executivo nº 444, de 2010, e apresentou manifestação de inconformidade para contestar a suspensão da isenção.
A 15ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro I, em sessão realizada em 10/05/2012, no Acórdão DRJ/RJ1 nº 12-046.178, julgou a manifestação de inconformidade improcedente, para confirmar a suspensão de isenção da entidade relativa ao ano-calendário de 2007.
Também tomou ciência a ASTESERJ dos autos de infração de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins em 04/07/2011 (assinatura nos autos de infração). Os responsáveis tributários tomaram ciência do Termo de Sujeição Passiva Solidária nas seguintes datas:
a) Laerte Lima Carvalho, por meio de assinatura no próprio termo de fls. 1199/1202, em 04/07/2011;
b) Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho, em 08/07/2011 (�AR� de fls. 1207/1208);
c) José Anderson Lima Carvalho, em 08/07/2011 (�AR� fls. 1213/1214).
Foi apresentada a impugnação de fls. 1344/1359, devidamente apreciada pela 15ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro 1, no qual, em sessão realizada em 10/05/2012, no Acórdão DRJ/RJ1 nº 12-046.179:
a) julgou procedentes os lançamentos de ofício de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins;
b) confirmou a responsabilidade tributária dos dirigentes Laerte Lima Carvalho � CPF 371.974.95768, Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho � CPF 465.883.70725, e Jose Anderson Lima Carvalho � CPF 369.687.73791.
A ementa da decisão foi a seguinte:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercício: 2011
NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Descabe a alegação de nulidade dos autos de infração, quando, pelo exame da peça acusatória, verifica-se estarem perfeitamente identificados o fato gerador da obrigação tributária, a matéria tributável e o fundamento legal da exigência, tendo sido o lançamento formalizado em estrita observância dos requisitos legais previstos no art. 142 do Código Tributário Nacional e no art. 10 do Decreto nº 70.235/1972, não havendo que se falar, portanto, em qualquer cerceamento do direito de defesa.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2007
ARBITRAMENTO DO LUCRO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS. ALEGAÇÃO DE EXTRAVIO. A falta de apresentação dos livros contábeis e fiscais, bem assim dos documentos comprobatórios das operações realizadas pela pessoa jurídica, autoriza o arbitramento do lucro. A simples alegação do extravio dos livros e documentos que amparam a escrituração contábil e fiscal não é suficiente para descaracterizar o arbitramento do lucro, especialmente quando se verifica que a empresa não comunicou o fato à Receita Federal, à época do suposto ocorrido, e nem tomou providências efetivas no sentido de refazer a sua escrita.
OMISSÃO DE RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ALEGAÇÃO DE TERCEIRIZAÇÃO DA ATIVIDADE. COMPROVAÇÃO DOS VALORES REPASSADOS A TERCEIROS. A alegação de erro na quantificação da receita tributável, sob o argumento de que a empresa terceirizava seus serviços, e que parte dos valores recebidos era repassada a terceiros, há que estar comprovada com documentos hábeis e idôneos. Na ausência de prova da terceirização alegada, as receitas devem ser tributadas, integralmente, na pessoa de quem as recebeu.
OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DOS RECURSOS. Consideram-se receitas omitidas, por presunção legal, os valores creditados em conta-corrente mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
MULTA DE OFÍCIO. AGRAVAMENTO. Correto o agravamento da multa de ofício, quando o comportamento do sujeito passivo evidencia o propósito de impedir o conhecimento, por parte do Fisco, da ocorrência do fato gerador � caso de pessoa jurídica que, valendo-se da condição de entidade isenta, deixa de tributar receitas de prestação de serviços correspondentes a atos de natureza econômico-financeira, de forma concorrente com organizações com fins lucrativos.
MULTA DE OFÍCIO. ARGÜIÇÃO DE CONFISCO. No âmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação de lei validamente inserida no ordenamento jurídico, sob fundamento de inconstitucionalidade. Sendo assim, a alegação do contribuinte de que a multa de ofício aplicada pelo Fisco viola o princípio constitucional de não-utilização do tributo com efeito de confisco não comporta apreciação pelas Delegacias da Receita Federal de Julgamento.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Ano-calendário: 2007
PIS. COFINS. CSLL. DECORRÊNCIA. Ressalvados os casos especiais, os lançamentos reflexivos colhem a sorte daquele que lhes deu origem, na medida em que não há fatos ou argumentos novos a ensejar conclusões diversas.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2007
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ADMINISTRADORES. Evidenciada a confusão patrimonial, e demonstrado o interesse comum dos administradores da pessoa jurídica na situação que deu origem ao fato gerador da obrigação principal, reputam-se os mesmos solidariamente obrigados.
IV. Recurso Voluntário
A ASTESERJ e os responsáveis solidários tomaram ciência dos Acórdãos DRJ/RJ1 nº 12-046.178 (suspensão da isenção) e 12-046.179 (lançamentos de ofício) conforme o quadro a seguir.

Contribuinte / Responsável
Acórdão DRJ/RJ1 nº 12-046.178 (suspensão da isenção) 
Acórdão DRJ/RJ1 nº 12-046.179 (lançamentos de ofício) 

ASTESERJ
Edital de Intimação nº 67, de 07/12/2012 (DOU de 14/12/2012), fls. 2286
Edital de Intimação nº 70, de 07/12/2012 (DOU de 14/12/2012), fls. 2286

Laerte Lima Carvalho
Edital de Intimação nº 68, de 07/12/2012 (DOU de 14/12/2012), fls. 2286
Edital de Intimação nº 66, de 07/12/2012 (DOU de 14/12/2012), fls. 2286

Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho
Em 12/11/2012, Intimação 001950/2012, por meio do "AR" de fls. 255/257 (autos do processo 11052.000482/2010-99)
Em 12/11/2012, Intimação 001946/2012, por meio do "AR" de fls. 2274/2276

José Anderson Lima Carvalho
Em 12/11/2012, Intimação 001951/2012, por meio do "AR" de fls. 258/260 (autos do processo 11052.000482/2010-99)
Em 12/11/2012, Intimação 001948/2012, por meio do "AR" de fls. 2277/2279


Foram interpostos:
a) em 06/12/2012, o recurso voluntário de fls. 263/293 (autos do processo 11052.000482/2010-99), em face do Acórdão DRJ/RJ1 nº 12-046.178;
b) em 06/12/2012, o recurso voluntário de fls. 2288/2328, em face do Acórdão DRJ/RJ1 nº 12-046.179.
O recurso voluntário, interposto em razão do Acórdão DRJ/RJ1 nº 12-046.178, que trata da suspensão da isenção, já foi apreciado nos autos do processo nº 11052.000482/2010-99.
Por sua vez, o recurso voluntário, interposto em razão do Acórdão DRJ/RJ1 nº 12-046.179, que trata dos lançamentos de ofício, discorre sobre os pontos relacionados a seguir.
- a decisão da DRJ não deve prosperar, vez que baseada em pressupostos inverídicos;
- a impugnação apresentada em face do Termo de Notificação Fiscal foi tempestiva, vez que protocolizada imediatamente após o término da greve dos servidores públicos federais;
- não foram analisados os argumentos trazidos pela defesa, o que violou o direito de defesa e contraditório, razão pela qual cabe nulidade da decisão;
- mesmo convicta de que não é devedora dos débitos lançados de ofício, aderiu ao regime de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941, de 2009 e vem religiosamente pagando, mês a mês, parcela mínima de R$100,00;
- há que ser considerada a boa-fé na atuação das pessoas físicas arroladas como responsáveis tributárias, na medida em que os valores de depósitos bancários realizados entre a recorrente e as empresas FastCred Prestadora de Serviços Ltda, FastCrédito Prestadora de Serviços Ltda e Selmo Serviços de Processamento de Dados Ltda, decorreram de repasse da pagamento de comissões, pagamento de prestação de serviços, repasse de salários e tributos incidentes, despesas gerais, locações, indenizações, estornos de pagamentos de fornecedores, premiações e encargos trabalhistas, e, apesar de haver alguns sócios/administradores em comum, restou demonstrada a independência existente entre cada uma das empresas e a recorrente, cada qual possuindo CNPJ próprio e arcando com suas obrigações
- a autuação resultou de fiscalização relativa ao IRPJ do ano-calendário 2007, no curso da qual a recorrente apresentou (i) o seu Estatuto Social e respectivas alterações, bem como (ii) diversos extratos bancários que lhe foi possível fornecer, disponibilizados em atendimento a solicitações suas feitas às respectivas instituições financeiras, inclusive no fiel cumprimento de diversos Termos de Notificação Fiscal;
- durante a referida fiscalização, a recorrente reiteradamente informou e comprovou a ocorrência de publicações, veiculadas em jornal de grande circulação, de comunicado ao público em geral referente ao extravio dos seus seguintes documentos, todos referentes aos exercícios de 2007 e 2008: (i) Livros Diário e Razão; (ii) livros de documentos fiscais; (iii) Termos de Ocorrência e (iv) outros documentos de interesses dos seus associados;
- efetivamente demonstrou a impossibilidade material de fornecer outros documentos requeridos pela autoridade fiscal - a exemplo dos Livros Diário e Razão e de Registro de Documentos Fiscais, dos nomes e CPF/MF das pessoas físicas que obtiveram empréstimos consignados, bem como do CPF/MF de intermediários nas citadas operações (corretores), situação no qual restou caracterizada a sua inequívoca boa-fé, que pautou a sua conduta durante todo o período de fiscalização;
- prontamente, prestou à autoridade fiscalizadora esclarecimentos no sentido de que os serviços fiscalizados correspondem ao desempenho de funções de correspondentes bancários, no âmbito da mera captação e encaminhamento seja de empréstimos pessoais consignados em folha de pagamento, seja de pretensos tomadores de créditos, procedendo, assim, apenas ao levantamento e cadastramento de dados das respectivas pessoas físicas, tal como, aliás, verificado em face de contrato celebrado com a firma BV FINANCEIRA S/A - CFI;
- a referida atividade seria terceirizada, razão pela qual não possui folha de pagamento de funcionários, consistindo as vultuosas quantias identificadas pela autoridade fiscal, na verdade, no montante que lhe foi entregue por instituições financeiras contratantes (v.g, R$ 16.590.732,00) ou em quantia simplesmente repassada a corretores atuantes nas atividades acima descritas (v.g., R$ 15.933.000,00), fazendo jus apenas e tão somente, à diferença entre tais grandezas (v.g., R$ 657.732,00), a título de contrapartida pela mera gestão daquelas atividades;
- a autoridade fiscalizadora constatou ainda, em face de alguns contratos firmados pela recorrente, que certas instituições financeiras procederam indevidamente à retenção de IRRF, CSLL, COFINS e PIS, sendo que, à luz da legislação de regência, não haveria de se falar em tal retenção quando os serviços em questão são prestados por pessoas jurídicas imunes ou isentas;
- por uma dedução absolutamente despropositada, ou seja, pelo simples fato de as fontes pagadoras (instituições financeiras) efetuaram as retenções, a autoridade fiscalizadora procedeu à suspensão da isenção tributária, tendo esta, com fulcro no artigo 32, § 2°, da Lei Federal n° 9.430/1996 c/c artigo 172, § 2°, do Decreto Federal n.° 3.000/1999, oferecido alegações e provas necessárias ao pronto restabelecimento do "status quo ante";
- equivocadamente a fiscalização tomou por intempestiva a defesa apresentada contra a referida suspensão de isenção, não observando o prazo legal de trinta dias para apresentação de defesa, desconsiderando também a greve dos auditores da Receita Federal;
- a fiscalização analisou e decidiu inicialmente, ela própria, acerca das razões de fato e de direito apresentadas pela recorrente, não tendo sido observado, portanto, o procedimento previsto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996;
- os equívocos relatados configuram vício insanável contaminando em definitivo a autuação, ensejar a declaração de nulidade do respectivo lançamento, bem como da suspensão da isenção e da responsabilização, por suposta solidariedade, imputada às pessoas físicas indicadas nos Termos de Sujeição Passiva Solidária;
- a autuação lavrada possui natureza confiscatória, em ofensa às garantias constitucionais do direito de propriedade, da capacidade econômica do contribuinte e da tributação não-confiscatória, previstas, respectivamente, nos artigos 5°, inciso XXII, 145, parágrafo 1°, e 150, inciso IV, da CF/88;
- assim em razão da inobservância do procedimento previsto no artigo 32 da Lei n° 9.430/1996, requer a nulidade do lançamento;
- propugna a nulidade do lançamento por preterição do direito de defesa, com fundamento no artigo 59, II, do Decreto 70.235/72;
- transcreve o artigo 181 do RIR/1999 para alegar que as isenções tributárias, como aquela a que faz jus, independem de prévio reconhecimento;
- alega que as associações civis sem fins lucrativos não dependem de qualquer comunicação a ser feita para a Receita Federal do Brasil, como condição ao pronto reconhecimento de isenções tributárias a elas conferidas a título do IRPJ, o que, conforme previsto nas correspondentes Instruções Normativas, também se aplica, por reflexo, à CSSL, à COFINS e ao PIS -, bastando que, a exemplo da recorrente, sejam rigorosamente cumpridos os respectivos requisitos legais, como no seu caso;
- requer, portanto, que seja reformado o acórdão da DRJ, ou seja anulada a autuação fiscal e, no caso de ser realizada uma nova fiscalização com foco no ano-calendário de 2007, que sejam reconhecidos os efeitos da decadência em razão do vício material da primeira autuação, ou, ainda se entender necessário, seja convertido o julgamento em diligência, para que as autoridades fiscais procedam com todas as verificações suplementares que se fizerem necessárias.
É o relatório.

 Conselheiro André Mendes de Moura
O recurso voluntário em face da suspensão da isenção foi apreciado nesta sessão de julgamento, e teve o provimento negado nos termos da decisão proferida pelo Acórdão nº 1103-000.983 (autos do processo 11052.000482/2010-99).
Assim, mantida a suspensão de isenção, cabe prosseguir com a análise dos lançamentos de ofício formalizados nos presentes autos.
V. Sobre os Lançamentos de Ofício.
O recurso interposto pela pessoa jurídica (fls. 2288/2328) em face dos lançamentos de ofício, encontra-se tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Por outro lado, não se deve aproveitar a parte do recurso voluntário referente à responsabilização tributária das pessoas físicas, no qual se protesta em favor dos sócios da empresa Laerte Lima Carvalho, Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho e José Anderson Lima Carvalho.
Isso porque o recurso voluntário foi interposto apenas pela ASTESERJ - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES TÉCNICOS MUNICIPAIS ESTADUAIS E FEDERAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Por sua vez, dentre os requisitos da impugnação contidos no art. 57 do mencionado Decreto nº 7.574, de 2011, que regulamenta o Processo Administrativo Fiscal (PAF), consta:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II a qualificação do impugnante;
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)(...) (grifei)
Trata-se de entendimento que se encontra em consonância com decisão recente esta Terceira Turma Ordinária da Primeira Câmara da Primeira Seção do CARF, que por maioria, no acórdão nº 1103-000.834, da sessão de 09/04/13, resolveu que falece legitimidade ao contribuinte para pleitear em nome próprio direito alheio. Em fragmento do acórdão, constata-se que, estando ausente o interesse recursal, mostra-se imprópria a pretensão de se questionar a responsabilidade tributária imputada a terceiros:
Desse modo, em caso de pluralidade de sujeitos no pólo passivo do lançamento tributário, cada qual poderá defender-se em nome próprio da exigência fiscal assim constituída, quer pessoalmente quer por meio de representante regularmente constituído nos autos, por competente instrumento de mandato.
A mesma linha de pensamento foi mantida por esta colenda turma, por ocasião da decisão proferida no Acórdão 1103-000.905, em sessão realizada no dia 06/08/2013, por unanimidade:
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. FALTA DE LEGITIMIDADE RECURSAL DA CONTRIBUINTE. NÃO CONHECIMENTO.
Não há que se aproveitar a parte do recurso voluntário referente à responsabilização tributária dos sócios da empresa, vez que a peça de defesa foi interposta pela Churrascaria Kilograma Arpoador Ltda, sujeito passivo direto. Falece legitimidade à contribuinte para pleitear em nome próprio direito alheio. Uma vez ausente o interesse recursal, mostra-se imprópria a pretensão de se questionar a responsabilidade tributária imputada a terceiros. Nesse sentido, devem ser mantidos no pólo passivo da autuação fiscal, na condição de responsáveis tributários, os sócios Laerte Lima Carvalho, Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho e José Anderson Lima Carvalho.
Nesse sentido, devem ser mantidos no pólo passivo da autuação fiscal, na condição de responsáveis tributários, os sócios Laerte Lima Carvalho, Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho e José Anderson Lima Carvalho.
Superada a admissibilidade, há que se apreciar as alegações do recurso voluntário.
A princípio, cumpre esclarecer que a recorrente discorre sobre fatos referentes à suspensão de isenção, que já foram apreciados nos autos do processo nº 11052.000482/2010-99, ocasião em que esta Turma decidiu negar provimento ao recurso voluntário.
Portanto, no que se refere aos lançamentos de ofício, constata-se que o recurso voluntário em debate aduz que (1) a decisão da DRJ não teria apreciado devidamente suas argumentações, (2) teria aderido a parcelamento tributário, e (3) as quantias movimentadas nas contas bancárias referem-se a intermediação de empréstimos bancários a associados. Ao final, reclama que a autuação teria tido natureza confiscatória e requer a realização de diligência.
Quanto à decisão proferida pela DRJ, por meio do Acórdão DRJ/RJ1 nº 12-046.179, entendo que foram apreciados todos os argumentos apresentados pela contribuinte, descortinados os fatos da autuação e, por consequência, o julgamento apresentou razões de decidir devidamente fundamentadas.
Por sua vez, não faz prova a contribuinte de que as quantias movimentadas nas contas bancárias seriam decorrentes da intermediação de empréstimos bancários a associados.
Observa-se que as omissões de receitas identificadas pela Fiscalização não foram contestadas, de maneira direta, em nenhum momento pela recorrente.
E, em relação à infração tributária prevista no art. 42, da Lei nº 9.430, de 1996, não tomou nenhuma providência a contribuinte para desconstituir a presunção legal, no sentido de apresentar documentação hábil e idônea para comprovar a origem dos lançamentos bancários.
Vale registrar que a contribuinte foi devidamente intimada a comprovar, através de documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores, as origens dos numerários iguais e superiores a R$ 5.000,00, como consta nos Termos de Intimação de n°s 13, 15 e 18 lavrados em 31/01/2011, 04/04/2011 e 27/04/2011, e não o fez. Teve ainda oportunidades ao apresentar a impugnação e o presente recurso, mas permaneceu inerte.
Tampouco apresentou contestação quanto à qualificação da multa de ofício para as infrações e o arbitramento do lucro, com base no art. 530, inciso III, do RIR/99, pontos que se constituem em matéria preclusa, nos termos do art. 58 do Decreto nº 7.574, de 2011, que regulamenta o PAF.
Art. 58. Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (Decreto no 70.235, de 1972, art. 17, com a redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997, art. 67).
Enfim, discorre o recorrente que teria aderido ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941, de 2009 e estaria efetuando recolhimentos mensais da parcela mínima de R$100,00. Acostou aos autos documento de fl. 2357 e comprovantes de pagamento de fls. 2358/2428.
O documento de fl. 2357 apresenta tela de consulta, no qual consta 26/11/2009 como data de pedido do parcelamento e a situação �Aguardando consolidação�.
Por sua vez, a DRJ/Rio de Janeiro I acostou documento de fl. 2233, do qual faz referência no voto à fl. 2262/22633:
Nestas correspondências, entregues em 25/04/2011 e 04/05/2011, sustenta ter aderido ao parcelamento instituído pela Lei Federal nº 11.941/2009, mas não junta qualquer comprovante desta adesão.
Ainda que assim seja, através do documento de fl. 2233 que juntei aos autos, verifica-se que o contribuinte de fato aderiu ao citado parcelamento em 26/11/2009, incluindo neste parcelamento débitos inscritos em dívida ativa, conforme informação ali contida.
Os documentos de arrecadação apresentam códigos de receita 1136 (LEI 11.941/09-PGFN-DEB PREV-PARCELAMENTO ART. 1º), ou seja, débitos previdenciários, e 1194 (LEI 11.941/09-PGFN-DEMAIS DEB-PARCELAMENTO ART. 1º), demais débitos.
De acordo com o documento de fl.2233, o pedido de adesão ao parcelamento teria ocorrido em 26/11/2009, ou seja, antes da expedição do Ato Declaratório Executivo nº 444, de 30 de agosto de 2010, cuja ciência foi dada à recorrente em 14/09/2010, que tratou da suspensão de isenção, e da lavratura dos autos de infração, cuja ciência deu-se em 04/07/2011.
Ocorre que, mesmo estando o parcelamento deferido, não poderia tratar dos tributos lançados de ofício em debate. Isso porque o pedido de adesão deu-se ainda em 2009, e refere-se a dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008 (art. 1º. § 2º da Lei nº 11.941, de 2009), ou seja, data anterior à em que ocorreu ciência da suspensão de isenção (2010) e dos lançamentos de ofício (2011). E, se a pessoa jurídica considerava-se isenta à época do pedido, incluiu no parcelamento apenas aqueles débitos tributários que não estavam albergados pela isenção tributária que julgava gozar, sob pena de incorrer em preclusão lógica. Ora, não teria sentido a contribuinte incluir em parcelamento débitos referentes a tributos que ela considerava protegidos por conta da isenção tributária.
Portanto, não há que se considerar qualquer correlação entre débitos incluídos no suposto parcelamento efetuado e aqueles constituídos de ofício por meio dos autos de infração em análise nos presentes autos.
Ademais, vale esclarecer que o procedimento da autoridade autuante em análise nos presentes autos trata da constituição do crédito tributário, sendo que, no caso em tela, por meio de lançamento de ofício previsto no art. 149 do CTN. Trata-se de ato vinculado e obrigatório, conforme art. 142 do mencionado código, no qual se verifica a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determina-se a matéria tributável, calcula-se o montante do tributo devido, identifica-se o(s) sujeito(s) passivo(s) e, sendo caso, propõe-se a aplicação da penalidade cabível. 
Nesse contexto, o fato de o contribuinte ter, possivelmente, aderido a parcelamento cujos fatos geradores poderiam estar compreendidos entre aqueles lançados de ofício em nada interfere no procedimento da autoridade fiscal prescrito no art. 142 do CTN, e não tem repercussão na atividade da autoridade autuante de constituir o crédito tributário por meio do lançamento de ofício. 
Por outro lado, eventual suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído por meio de lançamento de ofício efetuado pela Fiscalização, por meio de parcelamento, é competência do órgão responsável pela execução da exação fiscal.
Portanto, compete a este colegiado apreciar os motivos que fundamentaram a constituição do crédito tributário, razão pela qual é efetuada a análise dos lançamentos de ofício. Assim, eventual confirmação de que o parcelamento foi deferido, ou informação precisa sobre os débitos efetivamente parcelados, não se mostra relevante para a apreciação realizada neste julgamento, que se centra na análise das razões que motivaram a constituição do crédito tributário.
No que concerne aos protestos da recorrente de que a autuação teria sido confiscatória, não cabem ser apreciados, vez que fogem à alçada deste tribunal, conforme esclarece a Súmula CARF nº 02:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Sobre o pedido de diligência, entendo que se mostra prescindível, vez que nos presentes autos encontram-se todos os elementos disponíveis para o adequado julgamento do litígio. Por isso, indefiro a solicitação da recorrente, conforme art. 35 do Decreto nº 7.574, de 2011. Ademais, não foram atendidas as condições previstas no art. 36 do mencionado ato normativo.
VI. Conclusão. 
Diante de todo o exposto, voto no sentido de:
1) negar provimento ao recurso voluntário interposto em face da suspensão dos lançamentos de ofício;
2) manter no pólo passivo os responsáveis tributários Laerte Lima Carvalho, Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho e José Anderson Lima Carvalho.


Assinado Digitalmente
André Mendes de Moura
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CSLL. PIS. COFINS. LANCAMENTOS COM BASE NO MESMO FATO E
MATERIA TRIBUTAVEL.

O decidido em relacdao ao IRPJ estende-se aos langamentos de CSLL, PIS e
Cofins, vez que formalizados com base nos mesmos elementos de prova e se
rclerir a mesma matéria tributavel.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOCIOS DA PESSOA JURIDICA.
FALTA DE LEGITIMIDADE RECURSAL DA CONTRIBUINTE. NAO
CONHECIMENTO.

Nao ha que se aproveitar a parte do recurso voluntario referente a
responsabilizacgao tributdria das pessoas fisicas que sdao os sécios da empresa,
vez que a peca de defesa foi interposta pela pessoa juridica, sujeito passivo
direto da autuacao fiscal. Falece legitimidade a contribuinte para pleitear em
nome proprio direito alheio. Uma vez ausente o interesse recursal, mostra-se
impropria a pretensao de se questionar a responsabilidade tributaria imputada
a terceiros.

DILIGENCIA. PERICIA. DESNECESSIDADE.

Sendo os documentos acostados aos autos claros, permitindo um adequado
julgamento, torna-se prescindivel a realizacao de pericia ou diligéncia para a
solucdo da controvérsia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, negar provimento por unanimidade.

Assinado Digitalmente

Aloysio Jos¢é Percinio da Silva - Presidente.

Assinado Digitalmente

André Mendes de Moura - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Aloysio Jos¢ Percinio
da Silva, Hugo Correia Sotero, André Mendes de Moura, Marcos Shigueo Takata, Eduardo
Martins Neiva Monteiro e Fabio Nieves Barreira.
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Relatorio

A acdo fiscal em debate consiste na lavratura dos autos de infracdo de IRPJ,
CSLL, PIS e Cofins, em razao da suspensdo de isencdo da ASTESERJ — Associagdo dos
Servidores Técnicos Municipais, Estaduais e Federais do Estado do Rio de Janeiro.

A suspensdo de isencdo foi formalizada no processo administrativo n°
11052.000482/2010-99, e foi apreciada na presente sessao de julgamento, cuja decisdo
proferida no Acérdao n° 1103-000.983 foi a de negar provimento ao recurso voluntario.

Foi, ainda, efetuado langamento de IRRF, nos autos do processo
administrativo n® 12448.727312/201155, que ndo ¢ objeto do presente julgamento, tendo sido
distribuido para a 1* Turma Ordinaria da 2* Camara da 2* Sessdo de Julgamento do CARF.

I. Quanto a Suspensio da Isencdo.

Nos termos do Parecer Conclusivo que fundamentou o Ato Declaratorio
Executivo n° 444, de 30 de agosto de 2010 (fl. 152 — autos do processo n° 11052.000482/2010-
99), a suspensao do gozo do beneficio fiscal deu-se pelas seguintes razdes:

1) falta de apresentagdo dos livros fiscais e comerciais e correspondentes
documentos aptos a dar suporte a escrituragdo, caracterizando afronta ao artigo 170, § 3°,
incisos I e IV do RIR/99;

2) falta de comprovacao de que os recursos da entidade (entre eles os obtidos
das alegadas operacdes de empréstimo) foram efetivamente destinados a manutencdo e ao
desenvolvimento dos seus objetivos sociais, conforme previsto no artigo 170, § 3°, inciso II do
RIR/99;

3) ndo foram identificados pela contribuinte as pessoas fisicas tomadoras dos
empréstimos, e tampouco as pessoas fisicas/juridicas responsaveis pela indicagdo das mesmas,
em afronta ao disposto no artigo 170, § 3°, inciso III do RIR/99;

4) vez que a pessoa juridica ndo possuia nenhum empregado, e que teria
havido repasse dos pagamentos aos corretores terceirizados, a entidade deixou de efetuar a
retencao do IRRF, contrariando norma do art. 9°, § 1° do CTN;

5) pratica exclusiva de atos de natureza econdmico-financeira concorrente
com organizagdes que ndo tém a prerrogativa da isencdo tributdria, em descumprimento ao que
predica a norma disposta nos §§ 1°, 3° e 5° do art 174 do RIR/1999.

Foi expedido o Ato Declaratério Executivo n° 444, de 34 de agosto de 2010,
publicado no Diario Oficial da Unido de 2 de setembro de 2010, para declarar suspenso o gozo
da Isenc¢do tributdria prevista no art. 174 do Decreto n°. 3.000, de 26/03/99 (RIR/99),
relativamente ao ano-calendario de 2007.

I1. Quanto aos Lancamentos de Oficio.

Em face da exclusdo da suspensdo da isen¢do, iniciou a Fiscalizacdo os
procedimentos visando apurar-as receitas tributaveis da contribuinte.
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Conforme “Termo de Constatagdo Fiscal” de fls. 1058/1067, foram apuradas
pela autoridade autuante as seguintes infragdes tributarias:

1) omissdo de receitas decorrentes da prestacdo de servigos em geral, vez que
se constatou ¢ue a contribuinte ndo ofereceu a tributagao receitas de prestacdes de servigcos
obtidas junto a diversas institui¢des financeiras;

2) presungao de omissdo de receitas decorrente de depdsitos bancarios de
origem ndo comprovada;

3) omissao de receitas referente a nao inclusao na base de calculo do imposto
de renda de ganhos liquidos de aplicagdo financeira de renda fixa e prémios obtidos.

Foi qualificada a multa de oficio para as infracdes (1) e (3), e arbitrado o
lucro, com base no art. 530, inciso III, do RIR/99, tendo em vista que, apesar de intimado, a
contribuinte ndo apresentou os livros contabeis e fiscais.

Foram relacionados como responsaveis solidarios os srs. Laerte Lima
Carvalho, Rose Cléa de Amorim do Nascimento Carvalho e José Anderson Lima Carvalho,
razao pela qual foram lavrados os Termos de Sujeicao Passiva Solidaria de fls. 1199/2124, por
entender a Fiscaliza¢dao, no mencionado termo de constatagao fiscal:

46 — Os fatos citados (...) demonstram as coincidéncias de socios
e administradores onde se constata a confusdo patrimonial e o
interesse comum, caracterizando o abuso de forma e utilizagdo
da pessoa juridica da Associagdo com intuito de ndo pagar
Tributos e Contribuicées Federais de sua responsabilidade,
tendo em mira que a Entidade sempre apresentou sua
Declaragdo de rendimentos com ISENTA. Consequentemente, as
pessoas fisicas citadas se sujeitam a responsabilidade tributaria
solidaria, conforme previsto no art. 124, inciso I, do CTN, pois
as mesmas tém interesse comum na situa¢do que constitui o fato
gerador da obrigagdo principal.

Foram efetuados os langamentos de oficio de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, por
meio dos autos de infracao de fls. 1089/1142.

Foi ainda formalizado processo de Representacdo Fiscal Para Fins Penais
conforme documento de fls. 1188/1197.

II1. Manifestacdo de Inconformidade e Impugnacio. Acordao da DRJ.

Tomou ciéncia a contribuinte do Ato Declaratorio Executivo n°® 444, de 2010,
e apresentou manifestacao de inconformidade para contestar a suspensdo da isen¢ao.

A 15* Turma da DRJ/Rio de Janeiro I, em sessdo realizada em 10/05/2012, no
Acordao DRJ/RJ1 n® 12-046.178, julgou a manifestagdo de inconformidade improcedente, para
confirmar a suspensao de isencao da entidade relativa ao ano-calendario de 2007.

Também tomou ciéncia a ASTESERJ dos autos de infragao de IRPJ, CSLL,
PIS e Cofins em 04/07/2011 (assinatura nos autos de infragdo). Os responsaveis tributdrios
tomaram ciéncia do Termo de Sujeicao Passiva Solidaria nas seguintes datas:
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a) Laerte Lima Carvalho, por meio de assinatura no proprio termo de fls.
1199/1202, em 04/07/2011;

b) Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho, em 08/07/2011 (“AR” de fls.
1207/1208);

¢) José Anderson Lima Carvalho, em 08/07/2011 (“AR” fls. 1213/1214).

Foi apresentada a impugnagao de fls. 1344/1359, devidamente apreciada pela
15* Turma da DRJ/Rio de Janeiro 1, no qual, em sessdo realizada em 10/05/2012, no Acérdao
DRI/RJT n°® 12-046.179:

a) julgou procedentes os langamentos de oficio de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins;

b) confirmou a responsabilidade tributaria dos dirigentes Laerte Lima
Carvalho — CPF 371.974.95768, Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho — CPF
465.883.70725, e Jose Anderson Lima Carvalho — CPF 369.687.73791.

A ementa da decisdo foi a seguinte:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 2011

NULIDADE DOS AUTOS DE INFRACAO. INOCORRENCIA.
Descabe a alegagdo de nulidade dos autos de infragdo, quando,
pelo exame da pega acusatoria, verifica-se estarem
perfeitamente identificados o fato gerador da obrigagdo
tributaria, a matéria tributavel e o fundamento legal da
exigéncia, tendo sido o langamento formalizado em estrita
observincia dos requisitos legais previstos no art. 142 do
Codigo Tributdario Nacional e no art. 10 do Decreto n°
70.235/1972, ndo havendo que se falar, portanto, em qualquer
cerceamento do direito de defesa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano-calendario: 2007

ARBITRAMENTO DO LUCRO. FALTA DE APRESENTACAO
DE LIVROS E DOCUMENTOS. ALEGACAO DE EXTRAVIO. A
falta de apresentagdo dos livros contabeis e fiscais, bem assim
dos documentos comprobatorios das operacoes realizadas pela
pessoa juridica, autoriza o arbitramento do lucro. A simples
alegacdo do extravio dos livros e documentos que amparam a
escrituragdo contabil e fiscal ndo é suficiente para
descaracterizar o arbitramento do lucro, especialmente quando
se verifica que a empresa ndo comunicou o fato a Receita
Federal, a época do suposto ocorrido, e nem tomou providéncias
efetivas no sentido de refazer a sua escrita.

OMISSAO DE RECEITAS DE PREQTACJO DE SERVICOS.
ALEGACAO DE  TERCEIRIZACAO DA  ATIVIDADE.
COMPROVACAO, . .DOS  VALORES  REPASSADOS A
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TERCEIROS. A alegagdo de erro na quantificagdo da receita
tributavel, sob o argumento de que a empresa terceirizava seus
servigos, e que parte dos valores recebidos era repassada a
terceiros, ha que estar comprovada com documentos hdbeis e
idoneos. Na auséncia de prova da terceiriza¢do alegada, as
receitas devem ser tributadas, integralmente, na pessoa de quem
as recebeu.

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS BANCARIOS SEM
COMPROVACAO DA ORIGEM DOS RECURSOS. Consideram-
se receitas omitidas, por presungdo legal, os valores creditados
em conta-corrente mantida junto a institui¢cdo financeira, em
relagdo aos quais o titular, regularmente intimado, ndo
comprova, mediante documentac¢do habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

MULTA DE OFICIO. AGRAVAMENTO. Correto o agravamento
da multa de oficio, quando o comportamento do sujeito passivo
evidencia o proposito de impedir o conhecimento, por parte do
Fisco, da ocorréncia do fato gerador — caso de pessoa juridica
que, valendo-se da condigdo de entidade isenta, deixa de tributar
receitas de presta¢do de servigos correspondentes a atos de
natureza economico-financeira, de forma concorrente com
organizagoes com fins lucrativos.

MULTA DE OFICIO. ARGUICAO DE CONFISCO. No dmbito
do processo administrativo fiscal, é vedado aos orgdos de
Jjulgamento afastar a aplica¢do de lei validamente inserida no
ordenamento juridico, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Sendo assim, a alegag¢do do contribuinte de que a multa de oficio
aplicada pelo Fisco viola o principio constitucional de ndo-
utilizagdo do tributo com efeito de confisco ndo comporta
apreciagdo pelas Delegacias da Receita Federal de Julgamento.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano-calendario: 2007

PIS. COFINS. CSLL. DECORRENCIA. Ressalvados os casos
especiais, os langamentos reflexivos colhem a sorte daquele que
lhes deu origem, na medida em que ndo ha fatos ou argumentos
novos a ensejar conclusoes diversas.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DOS ADMINISTRADORES.
Evidenciada a confusdo patrimonial, e demonstrado o interesse
comum dos administradores da pessoa juridica na situagdo que
deu origem ao fato gerador da obrigacdo principal, reputam-se
os mesmos solidariamente obrigados.

IV. Recurso Voluntario
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A ASTESERIJ e os responsaveis solidarios tomaram ciéncia dos Acordaos
DRIJ/RJ1 n°® 12-046.178 (suspensao da isen¢do) e 12-046.179 (lancamentos de oficio) conforme

o quadro a seguir.

Contribuinte /

Acoérdiao DRJ/RJ1 n° 12-046.178

Acoérdiao DRJ/RJ1 n° 12-046.179

Responsavel (suspensao da isen¢ao) (lancamentos de oficio)
‘ . . Edital de Intimagdo n° 70, de
\STESERJ Edital de Intimagdo n® 67, de 07/12/2012 17,15 615 (DOU de 14/12/2012),

(DOU de 14/12/2012), fIs. 2286

fls. 2286

Laerte Lima Carvalho

Edital de Intimagdo n° 68, de 07/12/2012
(DOU de 14/12/2012), flIs. 2286

Edital de Intimagdo n°® 66, de
07/12/2012 (DOU de 14/12/2012),
fls. 2286

Rose Cléa Amorim do
Nascimento Carvalho

Em 12/11/2012, Intimag@o 001950/2012,
por meio do "AR" de fls. 255/257 (autos
do processo 11052.000482/2010-99)

Em 12/11/2012, Intimacgéo
001946/2012, por meio do "AR" de
fls. 2274/2276

José Anderson Lima
Carvalho

Em 12/11/2012, Intimagao 001951/2012,
por meio do "AR" de fls. 258/260 (autos
do processo 11052.000482/2010-99)

Em 12/11/2012, Intimagao
001948/2012, por meio do "AR" de
fls. 2277/2279

Foram interpostos:

a) em 06/12/2012, o recurso voluntario de fls. 263/293 (autos do processo
11052.000482/2010-99), em face do Acordao DRJ/RJ1 n°® 12-046.178;

b) em 06/12/2012, o recurso voluntario de fls. 2288/2328, em face do

Acdérdao DRJ/RJ1 n°® 12-046.179.

O recurso voluntario, interposto em razao do Acordao DRIJ/RJ1 n® 12-
046.178, que trata da suspensdo da isencdo, ja foi apreciado nos autos do processo n°
11052.000482/2010-99.

Por sua vez, o recurso voluntério, interposto em razao do Acérdao DRJ/RJ1
n® 12-046.179, que trata dos langamentos de oficio, discorre sobre os pontos relacionados a
seguir.

- a decisao da DRJ nao deve prosperar, vez que baseada em pressupostos
inveridicos;

- a impugnacgdo apresentada em face do Termo de Notificacdo Fiscal foi
tempestiva, vez que protocolizada imediatamente apds o término da greve dos servidores
publicos federais;

- ndo foram analisados os argumentos trazidos pela defesa, o que violou o
direito de defesa e contraditdrio, razdo pela qual cabe nulidade da decisao;
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- mesmo convicta de que ndo ¢ devedora dos débitos lancados de oficio,
aderiu ao regime de parcelamento instituido pela Lei n® 11.941, de 2009 e vem religiosamente
pagando, més a més, parcela minima de R$100,00;

- hd que ser considerada a boa-fé na atuacdo das pessoas fisicas arroladas
como responsaveis tributdrias, na medida em que os valores de depositos bancérios realizados
entre a recotrente e as empresas FastCred Prestadora de Servigos Ltda, FastCrédito Prestadora
de Servicos Lida e Selmo Servigos de Processamento de Dados Ltda, decorreram de repasse da
pagamento de comissdes, pagamento de prestacdo de servigos, repasse de saldrios e tributos
ncidentes, despesas gerais, locagdes, indenizagdes, estornos de pagamentos de fornecedores,
picmiacdes e encargos trabalhistas, e, apesar de haver alguns socios/administradores em
comum, restou demonstrada a independéncia existente entre cada uma das empresas e a
recorrente, cada qual possuindo CNPJ proprio e arcando com suas obrigagodes

- a autuagdo resultou de fiscalizagdo relativa ao IRPJ do ano-calendario 2007,
no curso da qual a recorrente apresentou (i) o seu Estatuto Social e respectivas alteracdes, bem
como (ii) diversos extratos bancarios que lhe foi possivel fornecer, disponibilizados em
atendimento a solicitagdes suas feitas as respectivas instituicdes financeiras, inclusive no fiel
cumprimento de diversos Termos de Notificagdo Fiscal;

- durante a referida fiscalizagdo, a recorrente reiteradamente informou e
comprovou a ocorréncia de publicagdes, veiculadas em jornal de grande circulagdo, de
comunicado ao publico em geral referente ao extravio dos seus seguintes documentos, todos
referentes aos exercicios de 2007 e 2008: (i) Livros Diario e Razao; (ii) livros de documentos
fiscais; (ii1) Termos de Ocorréncia e (iv) outros documentos de interesses dos seus associados;

- efetivamente demonstrou a impossibilidade material de fornecer outros
documentos requeridos pela autoridade fiscal - a exemplo dos Livros Didrio e Razdo e de
Registro de Documentos Fiscais, dos nomes ¢ CPF/MF das pessoas fisicas que obtiveram
empréstimos consignados, bem como do CPF/MF de intermedidrios nas citadas operacgdes
(corretores), situacdo no qual restou caracterizada a sua inequivoca boa-fé, que pautou a sua
conduta durante todo o periodo de fiscalizagdo;

- prontamente, prestou a autoridade fiscalizadora esclarecimentos no sentido
de que os servigos fiscalizados correspondem ao desempenho de func¢des de correspondentes
bancarios, no ambito da mera captacdo e encaminhamento seja de empréstimos pessoais
consignados em folha de pagamento, seja de pretensos tomadores de créditos, procedendo,
assim, apenas ao levantamento e cadastramento de dados das respectivas pessoas fisicas, tal
como, alias, verificado em face de contrato celebrado com a firma BV FINANCEIRA S/A -
CFI;

- a referida atividade seria terceirizada, razdo pela qual ndo possui folha de
pagamento de funcionarios, consistindo as vultuosas quantias identificadas pela autoridade
fiscal, na verdade, no montante que lhe foi entregue por instituigdes financeiras contratantes
(v.g, R$ 16.590.732,00) ou em quantia simplesmente repassada a corretores atuantes nas
atividades acima descritas (v.g., R$ 15.933.000,00), fazendo jus apenas ¢ tdo somente, a
diferenca entre tais grandezas (v.g., R$ 657.732,00), a titulo de contrapartida pela mera gestao
daquelas atividades;

- a autoridade fiscalizadora constatou ainda, em face de alguns contratos
firmados . pela  recorrente, . que . certas instituigdes financeiras procederam indevidamente a
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retencdo de IRRF, CSLL, COFINS e PIS, sendo que, a luz da legislagdo de regéncia, nio
haveria de se falar em tal retencdo quando os servicos em questdo sdo prestados por pessoas
juridicas imunes ou isentas;

- por uma deducao absolutamente despropositada, ou seja, pelo simples fato
de as fontes pagadoras (instituicdes financeiras) efetuaram as retengdes, a autoridade
fiscalizadora nrocedeu a suspensao da isencdo tributéria, tendo esta, com fulcro no artigo 32, §
2°, da Lei Federal n° 9.430/1996 c/c artigo 172, § 2°, do Decreto Federal n.° 3.000/1999,
ofcrecido alegagdes e provas necessarias ao pronto restabelecimento do "status quo ante";

- equivocadamente a fiscalizagdo tomou por intempestiva a defesa
apresentada contra a referida suspensao de isengdo, nao observando o prazo legal de trinta dias
para apresentagdo de defesa, desconsiderando também a greve dos auditores da Receita
Federal;

- a fiscalizacdo analisou e decidiu inicialmente, ela propria, acerca das razdes
de fato e de direito apresentadas pela recorrente, nao tendo sido observado, portanto, o
procedimento previsto no art. 32 da Lei n°® 9.430, de 1996;

- os equivocos relatados configuram vicio insanavel contaminando em
definitivo a autuacdo, ensejar a declaracdo de nulidade do respectivo langamento, bem como da
suspensdo da isencao e da responsabilizagdo, por suposta solidariedade, imputada as pessoas
fisicas indicadas nos Termos de Sujei¢ao Passiva Solidaria;

- a autuacdo lavrada possui natureza confiscatoria, em ofensa as garantias
constitucionais do direito de propriedade, da capacidade econdomica do contribuinte e da
tributacdo nao-confiscatoria, previstas, respectivamente, nos artigos 5°, inciso XXII, 145,
paragrafo 1°, e 150, inciso IV, da CF/88;

- assim em razdo da inobservancia do procedimento previsto no artigo 32 da
Lei n° 9.430/1996, requer a nulidade do langamento;

- propugna a nulidade do langamento por preteri¢do do direito de defesa, com
fundamento no artigo 59, I, do Decreto 70.235/72;

- transcreve o artigo 181 do RIR/1999 para alegar que as isengdes tributérias,
como aquela a que faz jus, independem de prévio reconhecimento;

- alega que as associagdes civis sem fins lucrativos ndo dependem de
qualquer comunicagdo a ser feita para a Receita Federal do Brasil, como condi¢do ao pronto
reconhecimento de isencdes tributdrias a elas conferidas a titulo do IRPJ, o que, conforme
previsto nas correspondentes Instrugdes Normativas, também se aplica, por reflexo, a CSSL, a
COFINS e ao PIS -, bastando que, a exemplo da recorrente, sejam rigorosamente cumpridos os
respectivos requisitos legais, como no seu caso;

- requer, portanto, que seja reformado o acérdao da DRJ, ou seja anulada a
autuacao fiscal e, no caso de ser realizada uma nova fiscalizacdo com foco no ano-calendario
de 2007, que sejam reconhecidos os efeitos da decadéncia em razdo do vicio material da
primeira autuagdo, ou, ainda se entender necessario, seja convertido o julgamento em
diligéncia, para que as autoridades fiscais procedam com todas as verificagdes suplementares
que se fizerem necessarias.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro André Mendes de Moura

O recurso voluntario em face da suspensdo da isencdo foi apreciado nesta
sessdo de julgamento, e teve o provimento negado nos termos da decisdo proferida pelo
Acordao n® 1103-000.983 (autos do processo 11052.000482/2010-99).

Assim, mantida a suspensdo de isen¢ao, cabe prosseguir com a analise dos
langamentos de oficio formalizados nos presentes autos.

V. Sobre os Lancamentos de Oficio.

O recurso interposto pela pessoa juridica (fls. 2288/2328) em face dos
lancamentos de oficio, encontra-se tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.

Por outro lado, néo se deve aproveitar a parte do recurso voluntario referente
a responsabilizagdo tributaria das pessoas fisicas, no qual se protesta em favor dos s6cios da
empresa Laerte Lima Carvalho, Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho e Jos¢ Anderson
Lima Carvalho.

Isso porque o recurso voluntario foi interposto apenas pela ASTESERJ -
ASSOCIACAO DOS SERVIDORES TECNICOS MUNICIPAIS ESTADUAIS E FEDERAIS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Por sua vez, dentre os requisitos da impugnacao
contidos no art. 57 do mencionado Decreto n° 7.574, de 2011, que regulamenta o Processo
Administrativo Fiscal (PAF), consta:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:
1 a autoridade julgadora a quem é dirigida;
11 a qualificacdo do impugnante;

III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razbes e provas que possuir;

(Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)(...) (grifei)

Trata-se de entendimento que se encontra em consonancia com decisdao
recente esta Terceira Turma Ordindria da Primeira Camara da Primeira Se¢do do CARF, que
por maioria, no acorddo n° 1103-000.834, da sessdao de 09/04/13, resolveu que falece
legitimidade ao contribuinte para pleitear em nome proprio direito alheio. Em fragmento do
acordao, constata-se que, estando ausente o interesse recursal, mostra-se impropria a pretensao
de se questionar a responsabilidade tributaria imputada a terceiros:

Desse modo, em caso de pluralidade de sujeitos no polo passivo
do langamento, tributdrio, cada qual poderd defender-se em
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nome proprio da exigéncia fiscal assim constituida, quer
pessoalmente quer por meio de representante regularmente
constituido nos autos, por competente instrumento de mandato.

A mesma linha de pensamento foi mantida por esta colenda turma, por
ocasido da decisao proferida no Acordao 1103-000.905, em sessdo realizada no dia
06/08/2013, por unanimidade:

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOCIOS DA PESSOA
JURIDICA. FALTA DE LEGITIMIDADE RECURSAL DA
CONTRIBUINTE. NAO CONHECIMENTO.

Ndo ha que se aproveitar a parte do recurso voluntario referente
a responsabilizacdo tributdria dos socios da empresa, vez que a
peca de defesa foi interposta pela Churrascaria Kilograma
Arpoador Ltda, sujeito passivo direto. Falece legitimidade a
contribuinte para pleitear em nome proprio direito alheio. Uma
vez ausente o interesse recursal, mostra-se impropria a
pretensdo de se questionar a responsabilidade tributdria
imputada a terceiros. Nesse sentido, devem ser mantidos no polo
passivo da autuagdo fiscal, na condi¢do de responsaveis
tributarios, os socios Laerte Lima Carvalho, Rose Cléea Amorim
do Nascimento Carvalho e José Anderson Lima Carvalho.

Nesse sentido, devem ser mantidos no pdlo passivo da autuagdo fiscal, na
condi¢do de responsaveis tributarios, os socios Laerte Lima Carvalho, Rose Cléa Amorim do
Nascimento Carvalho e Jos¢ Anderson Lima Carvalho.

Superada a admissibilidade, ha que se apreciar as alegagdes do recurso
voluntario.

A principio, cumpre esclarecer que a recorrente discorre sobre fatos
referentes a suspensdo de isencdo, que ja foram apreciados nos autos do processo n°
11052.000482/2010-99, ocasido em que esta Turma decidiu negar provimento ao recurso
voluntario.

Portanto, no que se refere aos lancamentos de oficio, constata-se que o
recurso voluntario em debate aduz que (1) a decisdo da DRJ nao teria apreciado devidamente
suas argumentacdes, (2) teria aderido a parcelamento tributdrio, e (3) as quantias
movimentadas nas contas bancérias referem-se a intermediacdo de empréstimos bancarios a
associados. Ao final, reclama que a autuagdo teria tido natureza confiscatdria e requer a
realizagdo de diligéncia.

Quanto a decisdo proferida pela DRJ, por meio do Acérdao DRJ/RJ1 n® 12-
046.179, entendo que foram apreciados todos os argumentos apresentados pela contribuinte,
descortinados os fatos da autuagdo e, por consequéncia, o julgamento apresentou razodes de
decidir devidamente fundamentadas.

Por sua vez, ndo faz prova a contribuinte de que as quantias movimentadas
nas contas bancdrias seriam decorrentes da intermediacdo de empréstimos bancdrios a
associados.
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Observa-se que as omissdes de receitas identificadas pela Fiscalizagdo nao
foram contestadas, de maneira direta, em nenhum momento pela recorrente.

E, em relagdo a infracdo tributaria prevista no art. 42, da Lei n® 9.430, de
1996, nao tomou nenhuma providéncia a contribuinte para desconstituir a presuncao legal, no
sentido de apresentar documentag@o hébil e idonea para comprovar a origem dos lancamentos
bancarios.

Vale registrar que a contribuinte foi devidamente intimada a comprovar,
itravés de documentacao habil e idonea, coincidente em datas e valores, as origens dos
numerarios iguais e superiores a R$ 5.000,00, como consta nos Termos de Intimagao de n°s 13,
15 e 18 lavrados em 31/01/2011, 04/04/2011 e 27/04/2011, ¢ ndo o fez. Teve ainda
oportunidades ao apresentar a impugnacao e o presente recurso, mas permaneceu inerte.

Tampouco apresentou contestacdo quanto a qualificacdo da multa de oficio
para as infracdes e o arbitramento do lucro, com base no art. 530, inciso III, do RIR/99, pontos
que se constituem em matéria preclusa, nos termos do art. 58 do Decreto n° 7.574, de 2011, que
regulamenta o PAF.

Art. 58. Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha
sido expressamente contestada pelo impugnante (Decreto no
70.235, de 1972, art. 17, com a redagdo dada pela Lei n° 9.532,
de 1997, art. 67).

Enfim, discorre o recorrente que teria aderido ao parcelamento instituido pela
Lei n® 11.941, de 2009 e estaria efetuando recolhimentos mensais da parcela minima de

R$100,00. Acostou aos autos documento de fl. 2357 e comprovantes de pagamento de fls.
2358/2428.

O documento de fl. 2357 apresenta tela de consulta, no qual consta
26/11/2009 como data de pedido do parcelamento e a situagdo “Aguardando consolidagdo”.

Por sua vez, a DRJ/Rio de Janeiro I acostou documento de fl. 2233, do qual
faz referéncia no voto a fl. 2262/22633:

Nestas  correspondéncias, entregues em 25/04/2011 e
04/05/2011, sustenta ter aderido ao parcelamento instituido pela
Lei Federal n° 11.941/2009, mas ndo junta qualquer
comprovante desta adesdo.

Ainda que assim seja, através do documento de fl. 2233 que
Jjuntei aos autos, verifica-se que o contribuinte de fato aderiu ao
citado  parcelamento em  26/11/2009, incluindo neste
parcelamento deébitos inscritos em divida ativa, conforme
informagdo ali contida.

Os documentos de arrecadacdo apresentam codigos de receita 1136 (LEI
11.941/09-PGFN-DEB PREV-PARCELAMENTO ART. 1°), ou seja, débitos previdenciarios,
e 1194 (LEI 11.941/09-PGFN-DEMAIS DEB-PARCELAMENTO ART. 1°), demais débitos.

De acordo com o documento de f1.2233, o pedido de adesdo ao parcelamento
teria ocorrido em 26/11/2009, ou seja, antes da expedicao do Ato Declaratério Executivo n°
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444, de 30 de agosto de 2010, cuja ciéncia foi dada a recorrente em 14/09/2010, que tratou da
suspensao de isen¢ao, e da lavratura dos autos de infragdo, cuja ciéncia deu-se em 04/07/2011.

Ocorre que, mesmo estando o parcelamento deferido, ndo poderia tratar dos
tributos lancados de oficio em debate. Isso porque o pedido de adesdo deu-se ainda em 2009, e
refere-se 2 dividas vencidas até 30 de novembro de 2008 (art. 1°. § 2° da Lei n® 11.941, de
2009), on s¢ja, data anterior a em que ocorreu ciéncia da suspensao de isencao (2010) e dos
langamentos de oficio (2011). E, se a pessoa juridica considerava-se isenta a época do pedido,
incluiu no parcelamento apenas aqueles débitos tributarios que nao estavam albergados pela
sen¢do tributaria que julgava gozar, sob pena de incorrer em preclusdo logica. Ora, ndo teria
sentido a contribuinte incluir em parcelamento débitos referentes a tributos que ela considerava
protegidos por conta da isencdo tributéria.

Portanto, ndo ha que se considerar qualquer correlagao entre débitos incluidos
no suposto parcelamento efetuado e aqueles constituidos de oficio por meio dos autos de
infragdo em andlise nos presentes autos.

Ademais, vale esclarecer que o procedimento da autoridade autuante em
analise nos presentes autos trata da constituicdo do crédito tributario, sendo que, no caso em
tela, por meio de langamento de oficio previsto no art. 149 do CTN. Trata-se de ato vinculado e
obrigatorio, conforme art. 142 do mencionado codigo, no qual se verifica a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo correspondente, determina-se a matéria tributdvel, calcula-se o montante
do tributo devido, identifica-se o(s) sujeito(s) passivo(s) e, sendo caso, propde-se a aplicagdo
da penalidade cabivel.

Nesse contexto, o fato de o contribuinte ter, possivelmente, aderido a
parcelamento cujos fatos geradores poderiam estar compreendidos entre aqueles langados de
oficio em nada interfere no procedimento da autoridade fiscal prescrito no art. 142 do CTN, e
ndo tem repercussao na atividade da autoridade autuante de constituir o crédito tributario por
meio do langamento de oficio.

Por outro lado, eventual suspensao da exigibilidade do crédito tributario
constituido por meio de langamento de oficio efetuado pela Fiscalizagdo, por meio de
parcelamento, ¢ competéncia do 6rgao responsavel pela execucao da exacao fiscal.

Portanto, compete a este colegiado apreciar os motivos que fundamentaram a
constituicdo do crédito tributario, razdo pela qual ¢ efetuada a andlise dos langamentos de
oficio. Assim, eventual confirmag¢do de que o parcelamento foi deferido, ou informagao precisa
sobre os débitos efetivamente parcelados, ndo se mostra relevante para a apreciacao realizada
neste julgamento, que se centra na analise das razdes que motivaram a constitui¢do do crédito
tributério.

No que concerne aos protestos da recorrente de que a autuagdo teria sido
confiscatéria, ndo cabem ser apreciados, vez que fogem a alcada deste tribunal, conforme
esclarece a Simula CARF n° 02:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Sobre o pedido de diligéncia, entendo que se mostra prescindivel, vez que
nos presentes autos encontram-se todos os elementos disponiveis para o adequado julgamento
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do litigio. Por isso, indefiro a solicitacdo da recorrente, conforme art. 35 do Decreto n® 7.574,
de 2011. Ademais, nao foram atendidas as condigdes previstas no art. 36 do mencionado ato
normativo.

VI. Conclusao.
Diante de todo o exposto, voto no sentido de:

1) negar provimento ao recurso voluntario interposto em face da suspensao
los langamentos de oficio;

2) manter no polo passivo os responsaveis tributarios Laerte Lima Carvalho,
Rose Cléa Amorim do Nascimento Carvalho e Jos¢é Anderson Lima Carvalho.

Assinado Digitalmente

André Mendes de Moura



